COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 59/2013

Ementa: “Cria o programa de prevenção ao câncer de pele “Sol Amigo da Infância” como atividade extracurricular obrigatória no ensino de educação infantil e fundamental I e II, na rede de ensino municipal e particular da cidade de Pedro Leopoldo e dá outras providências.” 

Autores: Mayron César Tavares Torres e Leonardo Pereira Ribeiro

Relatório:

Aos dez dias do mês de dezembro do ano de 2013, às 14 horas, no Plenário da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão de Finanças Públicas para examinar o Projeto de Lei nº 59/2013 - “Cria o programa de prevenção ao Câncer de pelo “Sol Amigo da Infância” como atividade extracurricular obrigatória no ensino de educação infantil e fundamentel I e II, na rede de ensino municipal e particular da cidade de Pedro Leopoldo e dá outras providências”, de autoria dos Vereadores Vicente Pereira da Cruz e Pastor José Maria Soares Santos, observando a sua repercussão financeira e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, segundo a competência desta Comissão.

Estavam presentes os Vereadores Aziz José Ferreira (Presidente); Vicente Pereira da Cruz (Vice-Presidente) e Leonardo Pereira Ribeiro (Relator).

Em sua justificativa, os autores ressaltaram a importância de implementar medidas para reforçar a conscientização de todos no intuito de orientar os educadores sobre como proteger as crianças em idade escolar da exposição excessiva aos raios solares. 

A Comissão de Justiça e Redação exarou parecer favorável, atestando a constitucionalidade, legalidade  e juridicidade do projeto.

Fundamentação:

Compete a Comissão de Finanças Públicas, conforme preceitua o art. 52, II, b, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, verificar a “repercussão financeira das proposições e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual”. 

Neste contexto, primeiramente cumpre ressaltar o fato da proposta ser de autoria de vereador e gerar despesa para o Poder Executivo. Neste sentido, de acordo com o parecer jurídico, as matérias de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo são taxativamente elencadas no art. 61, §1.º da Constituição, c/c com o art. 63 da Cosntituição Federal e com os dispositivos equiparados da Constituição do Estado de Minas Gerais e da Lei Orgânica do Municipal, entre as quais não se encontram os programas e serviços de saúde pública. Assim, a matéria sob análise legislativa não se encontra no rol das matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, sendo matéria de iniciativa comum e, portanto, podendo ser proposta por parlamentar. 

Ademais, em decisão recente do Supremo Tribunal Federal, ficou pacificado o entendimento de que não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderia ser proposto pelo chefe do Executivo.”  (ADI 3.394, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 2-4-2007, Plenário, DJE de 15-8-2008.)

Quanto à repercussão financeira da proposta, embora o art. 7º do projeto tenha estabelecido que as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, não foi apresentada a estimativa do impacto orçamentário-financeiro, nem a declaração de adequação orçamentária da despesa advinda do custeio do programa, devendo tal omissão ser suprida

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 59/2013, observada a ressalva acima apontada.

Leonardo Pereira Ribeiro


Relator


Voto da Comissão


A Comissão de Finanças Públicas acatou o parecer do relator, sendo favorável por unanimidade ao Projeto de Lei nº 59/2013, destacando, no entanto, a necessidade de suprir a omissão levantada pelo parecer do relator.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2013.



    Aziz José Ferreira

             
Vicente Pereira da Cruz




Presidente


     
         Vice-Presidente 

